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RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 
PERÍODO: JANEIRO de 2017 

 
1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
 

O processo de recuperação judicial da R.F. Farias & Cia Ltda. segue seu 
curso normal.  Apesar de já ter encerrado o prazo para objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial, o Administrador ainda não foi notificado sobre objeções, de 
forma que somente após ser certificada esta situação que será verificada a necessidade 
de ser aprazada Assembleia-geral de Credores. 

 
A recuperanda, vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as informações 
de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial e aos credores 
quando solicitadas. 

 
Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética 

das atividades da recuperanda no mês de janeiro 2017, salientando que todos os 
documentos estão disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br 
e informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com o 
Administrador Judicial. 

 
 
2. SÍNTESE DAS ATIVIDADES DA RF FARIAS 

 
Este administrador judicial após análise de documentos e informações 

obtidos junto à recuperanda demonstra a seguir gráfico com resumo das atividades da 
R.F. Farias durante o mês de janeiro. 

 
2.1 Faturamento 
 

A recuperanda apresentou faturamento de R$ 3.500,00 no mês 
analisado, informou que a redução do faturamento se dá em razão do encerramento do 
ano letivo e a baixa prestação de serviços de transporte escolar.  
 
2.2 Resultado econômico 
 

A R.F. Farias apresentou prejuízo de R$ 190,65 no respectivo mês, 
conforme equipe da recuperanda houve redução da prestação de serviços de 
transporte escolar em função do encerramento do ano letivo, o refletiu no resultado da 
empresa.  

 
Ainda, segundo a recuperanda, a empresa buscará a melhora dos 

resultados na temporada de recesso escolar, através da redução dos custos fixos e 
parcerias para locação de veículos para realização de passeios. 
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2.3 Impostos 
  

A empresa informa que está realizando o recolhimento dos tributos 
gerados no mês e possui certidões negativas em âmbito Municipal, Estadual e Federal. 
 
 
2.4 Cumprimento Do Plano De Recuperação Judicial 

 
A empresa não está efetuando pagamento a credores, pois aguarda 

convocação da assembleia geral de credores. 
 
 
2.5 Quadro De Colaboradores 
 

A recuperanda não possui colaboradores. 
 

2.5 Informações adicionais 
 

O saldo de caixa apresentado na contabilidade está aumentando 
progressivamente, ao contrário do informado até o mês anterior, a equipe da 
recuperanda informou que o caixa é real da empresa. Estamos agendando visita à 
empresa para analisar tal afirmação. Não foi localizada na contabilidade a dívida com 
dois credores, questionamos a recuperanda, e até a apresentação do referido relatório 
não havíamos recebido o retorno. 

 
É o relatório. 
 
Soledade, 14 de março de 2017. 
 
 
 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 

Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR 
Administrador Judicial 

OAB/RS 40.315 
 
 
 
ANEXOS: 
Anexo I- Balancete de Janeiro de 2017. 
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